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MIAS

Nº 70020710224

2007/Cível


INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. vereador. subsídios. diferenças. emenda constitucional nº 25/2000. entrada em vigor. lei municipal anterior. constitucionalidade. revogação.  
1. Segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o advento de Emenda Constitucional revoga a norma legal pré-existente em caso de incompatibilidade. Hipótese que não enseja controle de constitucionalidade, mas de recepção do direito anterior forte no princípio lex posterior derogat priori. 

2. Não é de ser conhecido incidente de inconstitucionalidade de lei municipal anterior à entrada em vigor de Emenda Constitucional. 

Incidente não conhecido. Unânime.  

	Incidente de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70020710224


	Comarca de Pedro Osório

	COLENDA 3ª CâMARA CíVEL 


	PROPONENTE

	ALMIRO DOS SANTOS 


	INTERESSADO

	MUNICíPIO DE CERRITO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em não conhecer do incidente.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além da signatária, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis,  Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, des. leo lima, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, des alzir felippe schmitz, des mário rocha lopes filho, des sylvio baptista neto e des. SÉRGIO FERNANDO SILVA DE VASCONCELLOS CHAVES.

Porto Alegre, 08 de outubro de 2007.
DES.ª MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA

Relatora.
RELATÓRIO

DESA. MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA (RELATORA)

Os autos dão conta de que ALMIRO DOS SANTOS ajuizou, em 15 de março de 2005, ação ordinária contra o MUNICÍPIO DE CERRITO para haver a quantia de R$ 43.970,38, referente às diferenças de subsídios do cargo de vereador entre janeiro de 2001 e julho de 2004. Nos dizeres da inicial, tem direito de receber os subsídios, consoante o disposto na Lei Municipal nº 204, de 2000. Citado, o Réu contestou a ação, alegando que o valor dos subsídios dos vereadores atendeu os limites impostos pela Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000. Na sentença de fls. 77/78, o MM. Juiz a quo julgou improcedente a ação, “porque as normas municipais em que o autor funda sua pretensão são eivadas de inconstitucionalidade”, condenando o Autor ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. Inconformado, apela o Autor, pedindo a procedência da ação. No acórdão de fls. 108/110, a Colenda Terceira Câmara Cível suscitou incidente de inconstitucionalidade da Lei nº 204/2000 do Município de Cerrito. O Procurador-Geral de Justiça opinou pela procedência do incidente. É o relatório. 

VOTO

Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza (RELATORA)
Discute-se, no presente incidente, a constitucionalidade da Lei nº 204, de 2000, do Município de Cerrito, que fixa a remuneração dos vereadores para a legislatura de 2001 a 2004, à luz da Emenda Constitucional nº 25, de 15 de fevereiro de 2000, que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2001. 

Está-se, portanto, diante de lei municipal anterior à vigência da Emenda Constitucional. Tratando-se de direito anterior à norma constitucional, não cabe o controle de constitucionalidade, mas da recepção ou da revogação da lei pelo novo direito constitucional. Irrelevante a esse efeito seja a lei posterior à promulgação da Emenda Constitucional nº 25, porquanto, segundo ensina Carlos Maximiliano, “entre a publicação e a entrada em vigor integral da nova norma há um intervalo – tempus vacationis, durante o qual a regra antiga ainda conserva um valor material e materiais conseqüências, e, a nova, apenas uma força jurídica formal, tornando-se material após o início da plenitude da atuação do preceito positivo último”.
  

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, de que é exemplo o acórdão proferido na ADI nº 2009/DF, Relator Min. Moreira Alves, julgada em 23 de maio de 2001, cuja ementa ora se transcreve:

Ações diretas de inconstitucionalidade em julgamento conjunto. Lei nº 9.717/98, Portarias nºs 4882 e 4883 de 1998 e 4992 de 1999 do Ministro da Previdência e da Assistência Social, artigo 40, § 13, da Carta Magna na redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98, e Orientação Normativa INSS nº 10/99, Orientação Normativa MPAS nº 9/99 e Ordem de Serviço INSS nº 619/99. (...) Por outro lado, tendo a Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, sido publicada anteriormente à entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, e tendo esta também de ser levada em consideração no exame da constitucionalidade da referida Lei, dada a causa de pedir em ação direta de inconstitucionalidade ser aberta, não é de ser conhecida a presente ação porque se estará no âmbito da revogação, o que não dá margem ao cabimento da ação direta de inconstitucionalidade. 
(...).
Ações diretas de inconstitucionalidade não conhecidas.
(grifou-se).

No mesmo diapasão, a ADI nº 3569/PE, Relator Min. Spúlveda Pertence, DJ 11.05.2007, de seguinte ementa:

(...).

II. Defensoria Pública: vinculação à Secretaria de Justiça, por força da LC est (PE) 20/98: revogação, dada a incompatibilidade com o novo texto constitucional 1. É da jurisprudência do Supremo Tribunal - malgrado o dissenso do Relator - que a antinomia entre norma ordinária anterior e a Constituição superveniente se resolve em mera revogação da primeira, a cuja declaração não se presta a ação direta. 2. O mesmo raciocínio é aplicado quando, por força de emenda à Constituição, a lei ordinária ou complementar anterior se torna incompatível com o texto constitucional modificado: precedentes. 

A esse propósito, ainda, o julgamento da ADI nº 2475/BA, Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 02.08.2002, cujo acórdão restou assim ementado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS. LEI ORDINÁRIA ESTADUAL EDITADA EM DATA ANTERIOR À EC 20/98. ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL DO SISTEMA PÚBLICO DE PREVIDÊNCIA. PREJUDICIALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE ISOLADA DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 
1. Lei ordinária que admite a incidência de contribuição previdenciária sobre os proventos dos servidores inativos e pensionistas do Estado da Bahia, editada em data anterior ao advento da EC 20/98. Incompatibilidade da norma com o Texto Constitucional vigente, que se resolve no campo da revogação. 
(...).

Ação direta de inconstitucionalidade não conhecida.     

A incompatibilidade de norma anterior com a nova ordem constitucional sequer autoriza a interposição de recurso extraordinário, vez que “não há falar em inconstitucionalidade superveniente. Tem-se, em tal caso, a aplicação da conhecida doutrina de Kelsen: as normas infraconstitucionais anteriores à Constituição, com esta incompatíveis, não são por ela recebidas. Noutras palavras, ocorre derrogação, pela Constituição nova, de normas infraconstitucionais com esta incompatíveis”. (Resp 396.386/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, 29.06.04). 
Ante o exposto, não se conhece do incidente.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM A RELATORA. 
DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA- PRESIDENTE - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70020710224, COMARCA DE PEDRO OSÓRIO: "À UNANIMIDADE, NÃO CONHECERAM DO INCIDENTE."
CFSC









� MAXIMILIANO, Carlos. Direito Intertemporal. 2ª ed, São Paulo: Livraria Freitas Bastos, 1955, p. 13. 
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